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vi54, " 

amara 

oncede o título de "Cidadão -

Paulistano" ao Dr. T.EL DR1 

GIGLIO. 

I 1\  
ipal de São Paulo resolve: 

3 V1/4,49  
Artigo 1Q - É concedido o título de "Cida go Paulista- 

no" ao Dr. SAMUEL DEL GIGLIO, em 

ados ao Município. 
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Artigo 2Q - A Mesa conv cara 	seda para efe- 

tuar a homenagem. 

2.° 

Artigo 3Q - As despesas decorrentes da execução da pre 

sente Resolução correrão por conta das verbas propriis do orçamen 

? na parte destinada CÉmara Municipal. 

Artigo 4Q - Esta Resolução entrare em v igor mia data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 
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SRAFIA:  Italiano de origem, 	Dr. Sauel 	Giglio nasceu 

11 cixs janeiro de 1 907. Estudou na Italie. Formou-se em Direitope 

— 1 la Universidade de Pedua l  onde teve a honra de ser discípulo de 

43/ Mancini e Carnelutti, mestres entre mestres no campo jurídico. t 

casado com a Dra. Regina Fiederer Dei Giglio. Emigrando para o Pra 

',2p$1, aqui se fixou. Naturalizou-se brasileiro. Suas atividadesno 

mais variados setores o fizerem elemento de proa na sociedade pa 

listana, assim como nos círculos cultur a is. Foi presidente da Co-

munidade Israelita Sefardi de São Paulo, do 	Templo Israelita 	do 

Rito Portugues„ do Círculo Israelita e do Comité' Auxiliar da "Uni 

tes Haias Service de São Paulo"; e presidente de honra de Congre-. Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo




